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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 318 (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao sétimo dia do mês de novembrodo ano de dois mil e vinte e dois (07-
11-2022), às dezenove horas (19h:00m), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidênciado Vereador JOSILDO DE
SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em

seguida o senhor Presidentesolicitou ao primeiro secretário da Mesa Executivaque
efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o
senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse
a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor Presidente colocou em
discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então

solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovada a ata da trigésima reunião ordinária da segunda

sessão Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas
assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata, o senhor Presidente solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das proposições
recebidas para o conhecimento do plenário: Projeto de Lei n°. 045/2022 de autoria

do ExecutivoMunicipal. Projeto esse que autoriza o ExecutivoMunicipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do Município, para o

corrente exercício, após a leitura o senhor Presidente encaminhou para as
comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e

Orçamentos, de obras, serviços públicos, agroindústria e comércio, e de Educação,
saúde e assistência social para que no prazo regimental emitam seus pareceres e
devolvam à Mesa; Projeto de Lei n°. 046/2022 de autoria do Executivo Municipal.
Projeto esse que cria os componentes do Município de Ventania, Estado do Paraná

do Sistema Nacional de SegurançaAlimentar, define os parâmetros para elaboração
e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá
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outras providências, após a leitura o senhor Presidente encaminhou para as

comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e
Orçamentos, e de Educação, saúde e assistência social para que no prazo
regimentalemitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de Lei n°. 047/2022
de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que estima a receita e fixa a
despesa do Município de Ventania para o exercício financeiro de 2023, após a
leitura o senhor Presidente encaminhou para as comissões permanentes de
Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e Orçamentos, de obras, serviços
públicos, agroindústria e comércio, e de Educação, saúde e assistência social para
que no prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa e solicitou ao
vereador Gabriel Simeão Salvego que efetuasse a leitura: Moção de Pesar n°.
002/2022 de autoria do Vereador Gabriel Simeão Salvego. Moção essa em
homenagem póstuma à senhora Ângela dos Santos e seu filho Matteo, após a
leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse

discutir sobre a proposição em questão, onde usaram a palavra os vereadores
Gabriel Simeão Salvego e Miguel Gonçalves dos Santos, então o senhor Presidente
solicitou ao competente plenário por voto simbólico se favoráveis ou não, onde
recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em primeira e
única discussão e votação a Moção de Pesar nO.002/2022 e solicitou ao primeiro
secretário que encaminhe a quem de direito, terminada a fase de expediente o

senhor Presidente declarou aberta a fase de Ordem do Dia e apresentou para
primeira discussão e votação: Projeto de Lei n°. 044/2022 de autoria do Executivo

Municipal. Projeto esse que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do Município, para o corrente
exercício, na forma que especifica, e deixou a palavra livre para o vereador que
quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores
vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
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declarandoaprovado em primeira discussãoe votação o projeto de lei nO.044/2022,
terminada a fase de Ordem do Dia o senhor Presidente declarou aberta a fase de
Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que
efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra os vereadores:
Miguel Gonçalves dos Santos, Paulo Sérgio de Lara, Antoniela Aparecida de
Oliveira, Gabriel Simeão Salvego, além do Senhor Presidente que agradeceu a

presençade todos, e alertou para a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 21
de novembro de 2022, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar
deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador SEBASTIÃO
FERREIRA, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual
depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

~~
JOSILDO DE SOUZA MACIEL

Presidenteda Câmara
SEBASTI~RREIRA

PrimeiroSecretário
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ATA DA 48 (QUARTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois
(19-07-2022), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão extraordinária sob a Presidênciado Vereador JOSILDO
DE SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em

seguida o senhor Presidente soUcitouao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que
efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a ausência do Vereador Paulo
Sergio de Lara; Após isso o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da
Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o
Senhor Presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores
vereadores se pronunciou,então solicitou a apreciaçãodo plenário, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da trigésima primeira
reunião ordinária da segunda sessão Legislativa da oitava Legislatura, que em
seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura e deliberaçãoda Ata o senhor
Presidente explanou sobre a finalidade da presente reunião extraordinária: onde
serão apresentadose deliberados os Projetos de Lei nOs.048 e 049/2022, e solicitou
ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das proposições
recebidas para o conhecimento do plenário: Projeto de Lei n°. 048/2022 de autoria
do ExecutivoMunicipal.autorizao ExecutivoMunicipal a efetuar a abertura de crédito

adicional suplementar no orçamento do Município de Ventania - PR, para exercício
de 2022, após a leitura o senhor Presidentesolicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência no trâmite do referido
projeto, onde recebeu quatro votos favoráveis e três votos contrário, declarando
aprovado o pedido de regime de urgência e encaminhou para as comissões
permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finançase Orçamentos, de

obras, serviços públicos, agroindústria e comércio, e de saúde, assistência social e
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educação para que com a máxima urgência emitam seus pareceres e devolvam à
Mesa; Projeto de Lei n°. 049/2022 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projetos esses

que cria empregos de professor de artes e dá outras providências, após a leitura a
vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira fez uma requerimento verbal pedindo

regime de urgência no trâmite do referido projeto, em seguida o senhor Presidente
solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não ao pedido de
regime de urgência no trâmite do referido projeto, onde recebeu por seis votos
contrários e um voto favorável, declarando rejeitado o pedido de regime de urgênciae
encaminhou para as comissões permanentesde Legislação,Justiça e Redação Final,
de Finançase Orçamentos,e saúde, assistênciasocial e educação para que no prazo
regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa e anunciou um intervalo de

cinco minutos; retornandoaos trabalhos apresentoupara primeirae única discussão e
votação: Projeto de Lei n°. 045/2022 de autoria do Executivo Municipal.autoriza o
Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamentodo Municípiode Ventania - PR, para exercício de 2022; Projeto de Lei n°.
048/2022de autoria do ExecutivoMunicipal.autorizao ExecutivoMunicipal a efetuar a

abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Ventania -
PR, para exercício de 2022, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse

discutir sobre as proposiçõesem questão, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou
não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovados em
primeira e única discussão e votação os projetos de lei nOs.045 e 048/2022e solicitou

ao primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore os respectivosAutógrafos de
Lei e encaminhe ao senhor Prefeito e apresentou para segunda e última discussão e
votação: Projeto de Lei n°. 044/2022 de autoria do Executivo Municipal.autoriza o
Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no

orçamentodo Municípiode Ventania - PR, para exercício de 2022, e deixou a palavra
livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovado em segunda e última discussão e votação o
projeto de lei nO.044/2022 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
elabore o respectivoAutógrafo de Lei e encaminhe ao senhor Prefeito, em seguida o

Senhor Presidente agradeceu a presença de todos os vereadores que prontamente
atenderama convocação desta sessão, alertando que a próxima reunião Ordinária se
realizará no dia 21 de novembro de 2022, segunda-feira, às 19:00 horas, e nadamais

havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual, eu
Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a
presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas
assinaturas.

~.

JOSILDO DE SOUZA MACIEL
Presidenteda Câmara

SEBAAERREIRA
PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 328 (TRIGÉSIMA SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimo primeirodia do mês de novembrodo ano de dois mil e vinte e

dois (21-11-2022), às dezenove horas (19h:00m), nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador
JOSILDO DE SOUZA MACIEL, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão; Em seguida o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a presença de
todos; Após isso o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da mesa

executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor
Presidentecolocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se

pronunciou,então solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade
os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da quarta reunião extraordinária da
segunda sessão Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as
devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata, e terminada a fase de
expediente o senhor Presidente declarou aberta a fase de Ordem do Dia e
apresentou para primeira discussão e votação: Projeto de Lei n°. 046/2022 de

autoria do ExecutivoMunicipal. Projeto esse que cria os componentesdo Município
de Ventania, Estadodo Paraná do Sistema Nacionalde SegurançaAlimentar, define
os parâmetros para elaboração e implementaçãodo Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional e dá outras providências; Projeto de Lei n°. 049/2022 de

autoria do Executivo Municipal. Projetos esses que cria empregos de professor de

artes e dá outras providências,e deixou a palavra livre para o vereadorque quisesse

discutir sobre as proposições em questão, onde nenhum dos senhores vereadores
se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando
aprovados em primeira discussão e votação os projetos de lei nOs.046 e 049/2022,
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terminada a fase de Ordem do Dia o senhor Presidente declarou aberta a fase de
Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que
efetuasse a chamadados oradores inscritos:onde usou a palavrao vereadorMiguel

Gonçalves dos Santos, além do Senhor Presidente que agradeceua presençade

todos, convidou a todos para participar da Audiência Pública para discussão sobre o
projeto de lei que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ventania para o
exercício financeiro de 2023 que se realizará logo após o término desta e alertou
para a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 28 de novembro de 2022,
segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a
presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador SEBASTIÃO FERREIRA, Primeiro
Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e
aprovadapelo Plenário receberáas devidasassinaturas.

JOSI~MACIEL
Presidenteda Câmara

SEBASTI~ERREIRA
PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
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ATA DA sa (QUINTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimoquarto dia do mêsde novembrodo ano de dois mil e vinte dois
(24-11-2022), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-sea presente sessão extraordináriasob a Presidênciado Vereador GABRIEL

SIMEÃO SALVEGO. o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidentesolicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que
efetuassea chamada nominal, onde se constatou a ausênciados Vereadores: Josildo
de SouzaMaciel (o qual confirmou sua presençamais tarde) e Miguel Gonçalvesdos
Santos;Após isso o senhor Vice-Presidentesolicitou ao Primeiro Secretário da Mesa
Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o Senhor
Vice-presidentecolocou em discussão a ata, onde nenhumdos senhores vereadores
se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da trigésima segunda
reunião ordinária da segunda sessão Legislativa da oitava Legislatura, que em
seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura e deliberaçãoda Ata o senhor

Vice-presidenteexplanou sobre a finalidade da presente reunião extraordinária: onde
serão apresentados e deliberados os Projetos de Lei nOs. 050 e OS1/2022, e

deliberado em segunda e última discussão e votação: Projeto de Lei n°. 049/2022
solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das
proposições recebidas para o conhecimentodo plenário: Projeto de Lei n°. 050/2022
de autoria do ExecutivoMunicipal.autorizao ExecutivoMunicipal a efetuar a abertura

de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Ventania - PR, para
exercício de 2022, após a leitura o senhor Vice-presidente solicitou ao competente
plenário por voto nominal se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência no
trâmite do referido projeto, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovado o pedido de regime de urgência e encaminhou para as
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comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e
Orçamentos, de obras, serviços públicos, agroindústria e comércio, e de saúde,
assistência social e educação para que com a máxima urgência emitam seus
pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de Lei n°. 051/2022 de autoria do Executivo
Municipal. Projetos esses que institui ajuda de custos para Médico(s) participante(s)
do Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) no âmbito do Município de Ventania, e dá
outras providências, após o Senhor Vice-presidente solicitou ao competente plenário

por voto nominal se favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência no trâmite do
referido projeto, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovado o pedido de regime de urgência e encaminhou para as comissões
permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e Orçamentos, e
saúde, assistência social e educação para que com a máxima urgência emitam seus
parecerese devolvam à Mesa e anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando

aos trabalhos, o senhor Vice-presidente declarou aberta a fase de ordem do dia e
passou o comanda da sessão ao Senhor Presidente que após saudar a todos,
apresentou para primeira e única discussão e votação: Projeto de Lei n°. 050/2022
de autoria do ExecutivoMunicipal.autorizao ExecutivoMunicipal a efetuar a abertura
de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Ventania - PR, para
exercício de 2022; Projeto de Lei n°. 051/2022 de autoria do Executivo Municipal.
Projetos esses que institui ajuda de custos para Médico(s) participante(s) do
Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) no âmbito do Município de Ventania, e dá

outras providências e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir
sobre as proposições em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou
não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovados em
primeirae única discussãoe votaçãoos projetos de lei nOs.050 e 051/2022e solicitou

ao primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore os respectivosAutógrafos de
Lei e encaminheao senhor Prefeito e apresentou para segunda e última discussão e
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votação: Projeto de Lei n°. 049/2022 de autoria do Executivo Municipal. Projetos
esses que cria empregos de professor de artes e dá outras providências, e deixou a
palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão,
onde nenhumdos senhoresvereadores se pronunciou,então solicitou ao competente

plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os
votos favoráveis, declarando aprovado em segunda e última discussão e votação o
projeto de lei nO.049/2022 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que
elabore o respectivoAutógrafo de Lei e encaminhe ao senhor Prefeito, em seguida o
Senhor Presidente agradeceua presença de todos os vereadores que prontamente
atenderama convocaçãodesta sessão, alertandoque a próxima reunião Ordináriase
realizará no dia 28 de novembrode 2022, segunda-feira,às 19:00 horas, e nadamais
havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual, eu
Vereador SEBASTIAo FERREIRA, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a
presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas
assinaturas.

Presidenteda Câmara
SEBAS~ERREIRA

PrimeiroSecretário
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33· Reunião
À ORDEM DO DIA O
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Presidente

LIDO
No expediente da sessão plenária
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